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PORTARIA Nº 207 

De 02 de Abril de 2018. 

 

     Nomeia Servidor Público Municipal  

                                      e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO 

DE SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, 

Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Senhor ANDRÉ ELIEL SANTOS LIMA, portador do 

CPF nº 068.669.975-00, RG: 3.539.747-0 SSP/SE, para o cargo de 

Diretor de Departamento de Tesouraria, de provimento em comissão 

símbolo CC-2. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, 

em 02 de Abril de 2018. 
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PORTARIA Nº 208 

De 02 de Abril de 2018. 

 

      Concede gratificação ao Servidor Público          

      Municipal e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO 

DE SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, 

Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao Senhor ANDRÉ ELIEL SANTOS LIMA, portador do 

CPF nº 086.669.975-0, RG: 3.539.747-0 SSP/SE, Matrícula 3074, 

Diretor de Departamento de Tesouraria, gratificação de 9% (nove 

por cento). 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, 

em 02 de Abril de 2018. 
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PORTARIA Nº 209 

De 02 de Abril de 2018. 

 

       Nomeia Servidor Público Municipal  

       e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO 

DE SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, 

Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Senhora JAMILE DA CONCEIÇÃO SANTOS, 

portadora do CPF nº 049.830.475-22, RG: 3.442.807-0 SSP/SE, para o 

cargo de Assessora de Projetos e Planejamento, de provimento em 

comissão, símbolo CC-2. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, 

em 02 de Abril de 2018. 
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PORTARIA Nº 210 

De 02 de Abril de 2018. 

 

      Concede gratificação ao Servidor Público          

      Municipal e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO 

DE SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, 

Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Senhora JAMILE DA CONCEIÇÃO SANTOS, 

portadora do CPF nº 49.830.475-22, RG: 3.442-807-0 SSP/SE, 

Matrícula 3075, Assessora de Projetos e Planejamento, gratificação 

de 9% (nove por cento). 

 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, 

em 02 de Abril de 2018. 
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PORTARIA Nº 211 

De 02 de Abril de 2018. 

  

Altera gratificação do Servidor Público 

Municipal e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO 

DE SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, 

Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar gratificação contida na Portaria nº 105A/2017, para 

50% (Cinquenta por cento) da Senhora MONIQUE ARAGÃO LUCIANO, 

portadora do CPF nº 027.990995-5, RG: 3.209.088-9, Matrícula 920, 

Diretora de Departamento de Contabilidade e Tributação. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, 

em 02 de Abril de 2018. 
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PORTARIA Nº 212 

De 02 de Abril de 2018. 

 

       Nomeia Servidor Público Municipal  

       e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO 

DE SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, 

Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Senhora CRISTIANA MACHADO DOS SANTOS, 

portadora do CPF nº 829.356.025-87, RG: 1.419.895 SSP/SE, para o 

cargo de Fiscal de Tributos, de provimento em comissão, símbolo CC-4. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, 

em 02 de Abril de 2018. 
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PORTARIA Nº 213 

De 02 de Abril de 2018. 

 

Concede gratificação a Servidor Público 

Municipal e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO 

DE SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, 

Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Senhora CRISTIANA MACHADO DOS SANTOS, 

portadora do CPF nº 829.356.025-87, RG: 1.419.895 SSP/SE, 

Matrícula 3077, Fiscal de Tributos, gratificação de 50% (Cinquenta por 

cento). 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, 

em 02 de Abril de 2018. 

 


